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DECRETO LEGISLATIVO No 041, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021 

"Concede o TItulo de Servidor Pábtico destaque do ano ao Senhor FABIO 
SILVERIO FERRAZ" 

(Autoria Vereador Heldreiz Muniz-REDE) 

A Cãmara Municipal de São João da Boa Vista, DECRETA:- 

Art. 10 - Flea concedido o Titulo de Servidor Püblico destaque do ano ao 
Senhor FABIO SILVERLO FERRAZ, em reconhecimento aos relevantes 
serviços püblicos prestados ao Municipio de Sao JoAo da Boa Vista, 
especialmente na area da saüde. 

Art. 2° - A referida honraria será outorgada em Sessao Solene, em data a 
ser marcada pela Mesa da Cãmara Municipal. 

Art. 3° - A concessão desta outorga e as despesas inerentes a realização da 
mesma correrão por conta de dotação orçamentária constante do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor n data de sua 
publicaçAo. 	 I -L 
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Secretaria da Cãmara Municipal de Sao João da Boa Vista, aos cinco dias 
do més de outubro do anode dois mile vinte e um (05.10.2021). 
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